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04/06/2019

04/06/2019

04/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

NOME

DANIELA PELOSI DE FIGUEIREDO

CRISTIANE JAHEL SILVA CABRAL

MARIANA ALMEIDA BRANDAO

DIOGO BARBOSA LAMEGO

IVONE DE SENA PARANHOS SIMIONI

THIAGO CIDADE DOS SANTOS

ANATALIA TAMIRES LIMA GOMES

VALNER DAMASCENO DE ALMEIDA

LIANA ANDRADE DORIA

LUMA MAGALHAES SILVA CARNEIRO

GEOVANE MACIEL DOS SANTOS

ISIS ARIANE DE ANDRADE FORTE

JAIR SANTOS SILVA

CELSO OMORI

PALUZI ARAUJO PARENTE LEITE

PATRICIA HELENA HENRIQUEZ ARANCIBIA

SILVERIO JOSE ESTEVES COSTA FILHO

LUIZ ADRIANO ARAUJO DE AGUIAR

BRUNO RODRIGUES DE SOUZA

PAULO DE TARSO NUNES E CASTRO

MAYRA BASTOS RABELO TROCOLI

FABIANE SUSI DE SOUSA

MARCOS VINICIUS SANTOS DE ARAUJO

LORENA SOUZA XAVIER SOBRAL

NOELINDA KELLY ALCANTARA BUIQUE OLIVEIRA

GIANFRANCESCO RIZZI SIQUEIRA

LEANDRO SANTANA VIEIRA DOS SANTOS

AMANDA BRITO MEIRA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

CONTADOR

CONTADOR

ADMINISTRADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

NOME

JOSE MATHEUS VIEIRA FERNANDEZ CARDILLO

KLEITON DA SILVA MATOS

ANA CAROLINE REQUIAO DE ALMEIDA

MAURICIO VEIGA VALENTE

ANA CAROLINA SACRAMENTO ANDRADE

AIESCA DE CARVALHO MENDES

IVE MAGALHAES ARAUJO

LEILA MONTEIRO ARAUJO

NANCI RIBEIRO SANTOS

RICARDO AZEVEDO BRITO

DARIO MARCAL BARROSO

LUIZ HENRIQUE FEITOSA LUZ

SAMMAY PINHEIRO FERREIRA

ALON DE JESUS PINHEIRO

JOAB COSTA DE CARVALHO

HELDER SA SILVA

LUIS FELIPE PEREIRA RIEDEL

MARIA DANIELLE FREIRE VIEIRA LIMA

ANTONIO MARCOS NOGUEIRA SOUZA FONSECA

SUREIA ALVES MACHADO SANTANA

ANA FLAVIA SEIXAS DOURADO MIRANDA

GISELA LORDAO SILVA

JAKSON RODRIGUES VILLARES BARRAL

CAROLINA VALENTE DE ALMEIDA

RODRIGO NERY SILVA LIMA

EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JUNIOR

CLEYDIANE CERQUEIRA COSTA FALCAO

NATALIA VELAME ROCHA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO
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05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

05/06/2019

11/06/2019

11/06/2019

11/06/2019

11/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

17/06/2019

18/06/2019

19/06/2019

24/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

NOME

EVELINE AGUIAR DOS SANTOS ALVES

CAMILLA VASCONCELOS DE ABREU

RAQUEL HILARIAO FERREIRA

GUILHERME DIAS FERREIRO

JAQUELINE SILVA MATOS

REBECA CARVALHO ALMEIDA

FILIPE VENANCIO CORTES

MONIQUE SANTIAGO ASSIS

LUCAS GUSMAO BARRETO LIMA

JOSE FERREIRA COELHO NETO

VERA MARIA SERGIO DE ABREU VIEIRA

CLAUDIANE COUTINHO DE OLIVEIRA

ANDERSON JOSE TENORIO CAVALCANTE

LUIS CLAUDIO VARGAS SILVA

VICTOR BENSABATH ORNELLAS REIS

FRANCISCO DIAS JUNIOR

MOACIR ANTONIO OLIVEIRA MIRANDA

WILLIAM CANDIDO GOMES

ANDREA SANTANA ALMEIDA CATALA

ROBERTO CESAR VELOSO BORGES

RICARDO CESAR VIEIRA DE MESQUITA DOS SANTOS

EDSON CRUZ BENTO FILHO

FERNANDA LEAL DANTAS ESTRELA

DEBORAH BARRETO DE SOUZA

THIAGO RIBEIRO ALVES

BRUNO RICELLI ARAUJO FREIRE

LUCAS MESQUITA LEONE

ELISABETE DE SOUZA DE AZEVEDO

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ANALISTA DE SISTEMAS

ENGENHEIRO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

25/06/2019

18/06/2019

25/06/2019

28/06/2019

28/06/2019

28/06/2019

28/06/2019

03/06/2019

03/06/2019

03/06/2019

03/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

07/06/2019

10/06/2019

12/06/2019

NOME

PATRICIA SENA NEVES

GEIZIANE OLIVEIRA DE JESUS

MARCUS VINICIUS FERNANDES DOS SANTOS

OTAVIO DIMAS DA SILVA AZEVEDO

TXAPUA MENEZES MAGALHAES

MARIANA FERNANDES CARDOSO

IVAN PORTELA CUNHA

INDIRA OLIVEIRA PEREIRA

JAIDIR ALVES COSTA DOS SANTOS

LEONARDO GOMES DIAS

RODRIGO ALFONSO CAMPESTRINI

GARRETE ALVES REIS

JAQUELINE SILVA MATOS

EDSON CRUZ BENTO FILHO

VICTOR BENSABATH ORNELLAS REIS

MOACIR ANTONIO OLIVEIRA MIRANDA

EDILEUSA GONCALVES RABELO CASTELLO

JACIARA PEREIRA SANTOS

ROSILENE MEIRA DE ARAUJO

ANTONIO ALBERTO BAHIA ESPINHEIRA

JAIDIVAL MENDES DE MENEZES

EDILEUSA PIRES FREIRE COELHO

MARLENE OLIVEIRA PINTO RIBEIRO

MARIA DE OLIVEIRA SILVA PACHECO

EVA MENDES DA SILVA

VALDINETE SILVA SANTANA

SONIA REGINA BARRETO PORTO DE SANTANA

MARIA CELESTE LOPES

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUPERVISOR DE EXPEDIENTE

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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14/06/2019

14/06/2019

14/06/2019

17/06/2019

17/06/2019

17/06/2019

17/06/2019

17/06/2019

17/06/2019

18/06/2019

19/06/2019

19/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

26/06/2019

28/06/2019

28/06/2019

28/06/2019

NOME

MARILENE SOUZA NEY SANTOS

GUINORA XAVIER DURAES

MARIA RITA BORGES

MARILDA RIBEIRO RAMOS

TOME FERNANDES NEVES

EVARISTO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO

MARIA APARECIDA DIAS GODRIM DA SILVA

ANTONIO TEIXEIRA FILHO

EROALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ANA JOSE DOS SANTOS

ANTONIO SANTOS CERQUEIRA

RAIMUNDO DIAS SILVA

VALTECIO TELES DOS SANTOS

MARLUCE RIOS DE OLIVEIRA

MARIA NILDE DOS SANTOS CORREIA MENDES

MARIA DE FATIMA MACHADO FILGUEIRAS

LINCOLN JOSE DE FARIAS

JOSE CARLOS MOTA SOUZA

JANIRA NEVES DE SOUZA COSTA

RITA KARRENINA NOVAIS DA SILVA ROCHA

CRISTOVAO CUNHA DE ANDRADE

ILZA BETANIA ARGOLO OLIVEIRA

DORALICE PORTELA DE SANTANA

RAIMUNDA CONCEICAO FERREIRA LAGO

MONICA SANTOS SAMPAIO

CLAUDIA SIMONE DE SOUZA SILVA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94
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